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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PMS DO 20° BPM PRENDEM SUSPEITO POR TRÁFICO DE DROGAS E 

POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO 
 

 
 

Na manhã do dia 25 FEV 2018 (domingo) policiais militares do 20° Batalhão ao realizar 

rondas em Camaragibe perceberam dois indivíduos em atitude suspeita.  

 

Ao perceberem a aproximação do efetivo policial, um deles se evadiu e o segundo 

arremessou sobre o telhado uma sacola, que posteriormente foi descoberta contendo 20 pedras de 

crack. 

 Ainda de posse do suspeito foram encontradas uma espingarda calibre .28, com quatro 

munições intactas, 18 pedras de crack, 6 big bigs de maconha, 340g de maconha, 1 balança de 

precisão e R$ 353,00 reais em espécie.  

 

O acusado foi conduzido para a DP de Camaragibe para serem tomadas as medidas 

cabíveis. 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 26 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

 COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj Leonardo Viana   RPMON 
 

Fone: 99805-0549 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM CAMPOS  AG 

 

Fone: 9 8612-1164  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 
1.0.0.  DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.  11º Curso de Operações Policiais Especiais – Processo Seletivo 

 

1.1.1.  Resultado do Reteste – Exame Psicotécnico 

 

Em conformidade com o edital publicado no BG nº A 1.0.00.0 191, de 09 OUT 17, que 

regula o processo seletivo para o 11º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE), segue abaixo o 

resultado da reavaliação dos candidatos considerados inaptos no Exame Psicotécnico, conforme Ofício 

nº 019 /18 – Gab. Psicológico/CAS, de 05 de Fevereiro de 2018: 

 

Seq. Posto/Grad Mat. Nome Resultado 

1 Cb PM 950424-9 Marcelino Pimentel Ximenes Inapto 

2 Sd PM 116477-5 Thalison Henrique De Lima Vieira Apto 

 

1.1.2. Resultado Final 

 

I - Após o Teste de Habilidade Específica – THE, última etapa do processo seletivo, segue 

abaixo o resultado dos candidatos considerados aptos a serem matriculados na presente capacitação: 

 

Seq. Posto/Grad Mat. Nome Resultado 

1 CAP PM 980009-3 André Ferreira Leite de Oliveira Apto 

2 CAP BM 707456-5 Carlos Roberto de Souza Júnior Apto 

3 CAP PM 103035-3 Alexandre Miranda de Oliveira Apto 

4 2º TEN PM 118949-2 João Thiago Aureliano Pedrosa Soares Apto 

5 2º SGT PM 103858-3 Henrique José Vasconcelos dos Santos Apto 

6 2º SGT PM 106612-9 Dorgival Tavares dos Santos Junior Apto 

7 3º SGT PM 990286-4 Carlos André da Silva Soares Apto 

8 CB PM 950344-7 Silvio Nobre da Silva Apto 

9 CB PM 104843-0 Saulo Sosthenes Gueiros de Lira Apto 

10 CB PM 105529-1 Marcio Soares Gomes da Silva Apto 

11 CB PM 105709-0 Márcio Jorge de Araújo Albuquerque Apto 

12 SD PM 106719-2 Paulo Ferreira da Silva Neto Apto 
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13 SD PM 107137-8 Thiago Lucena da Silva Apto 

14 SD PM 107628-0 José Fábio da Silva Apto 

15 SD PM 107656-6 Dayvson da Silva Claudino Apto 

16 SD PM 107906-9 Lucicleyton Pereira Nunes da Silva Apto 

17 SD PM 108367-8 Luciano Sousa Rodrigues Apto 

18 SD PM 108387-2 Rafael de Lima Dias Apto 

19 SD PM 108517-4 Givanildo da Silva Oliveira Apto 

20 SD PM 108595-6 Antônio Gustavo de Almeida Filho Apto 

21 SD PM 108617-0 Jônata José Freitas de Santana Apto 

22 SD PM 108991-9 Clayton Severino da Silva Apto 

23 SD PM 109298-7 Talys Wanderley da Rocha Apto 

24 SD PM 109352-5 Jairo Francisco Pereira Apto 

25 SD PM 109504-8 Cleiton Danilo dos Santos Frazão Apto 

26 SD PM 109781-4 Denes André Ferreira da Silva Apto 

27 SD PM 110028-9 Marcelo Firmino de Melo Apto 

28 SD PM 110315-6 Vanderson Leonardo de Oliveira Apto 

29 SD PM 110623-6 Adriano Sidcley Marques da Silva Apto 

30 SD PM 110964-2 Eriksson Luis Marques da Paz Apto 

31 SD PM 112461-7 Rafael Chaves Gomes Apto 

32 SD PM 112477-3 Angelo Marcel Oliveira da Silva Apto 

33 SD PM 112588-5 Ariston Soares Nunes Neto Apto 

34 SD PM 112612-1 Jeorge Helton Santos da Silva Apto 

35 SD PM 112635-0 Rodrigo Lima de Paulo Apto 

36 SD PM 112776-4 Ygor Machado Deziderio Apto 

37 SD PM 112833-7 José Pires de Andrade Lima Junior Apto 

38 SD PM 112868-0 Jacinto Bernardo Dantas Neto Apto 

39 SD PM 112939-2 Wescre De Freitas Rodrigues da Cunha Apto 

40 SD PM 113220-2 Wedson de Santana Jacinto Apto 

41 SD PM 113913-4 Robyson Adler Bezerra de Barros Apto 

42 SD PM 113944-4 David Pires Galvão da Cruz Apto 

43 SD PM 113986-0 Felipe Fonseca Novais F. Batista Apto 

44 SD PM 114064-7 Eduardo Georgy Lucena Carvalho Apto 

45 SD PM 115182-7 Thiago Victor Muniz Apto 

46 SD PM 115221-1 Diogo Gonçalves Campos Apto 

47 SD PM 115265-3 Antônio César de Oliveira Júnior Apto 

48 SD PM 115272-6 Diego Felipe de França Silva Apto 

49 SD PM 115324-2 Mário Henrique Mendes de Melo Apto 

50 SD PM 115374-9 Dionizio Alves da Silva Apto 

51 SD PM 115872-4 Rafael de Alencar Sampaio Apto 

52 SD PM 116252-7 Gildo Mendes Pereira Neto Apto 

53 SD PM 116283-7 Carlos F. Avelino de Albuquerque Apto 

54 SD PM 116311-6 Adenilson Amador de Melo Apto 

55 SD PM 116477-5 Thalison Henrique de Lima Vieira Apto 

56 SD PM 117319-7 Rodrigo Caúla Máximo de Moura Apto 

57 SD PM 117540-8 Benevaldo do Carmo de Jesus Apto 

58 SD PM 117564-5 Breno Castellar Ribeiro Apto 

59 SD PM 117788-5 Itamar Alves da Silva Costa Apto 

60 SD PM 117858-0 Josias Batista Bezerra Apto 

61 SD PM 117957-8 Adilson Correia de Souza Apto 

62 SD PM 118514-4 Maridelson Mendes Monteiro Apto 

63 SD PM 119924-2 Melquizedeque Pereira Nóbrega Apto 

64 SD PM 120669-9 Aryclayton Accioly da Silva Apto 

65 SD PM 120672-9 Felipe Alberto Barbosa Serafim Apto 
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II - Após o Teste de Habilidade Específica – THE, última etapa do processo seletivo, foram 

considerados Inaptos pelos avaliadores especialistas, seguintes candidatos: 

 

 

Seq. Posto/Grad Mat. Nome Resultado 

1 Sd PM 112252-5 Ricardo Pessoa Araújo Inapto 

2 Sd PM 115826-0 Breno Eloy Bertoldo dos Santos Silva Inapto 

3 Sd PM 117246-8 Wesly Lapa Cardoso da Silva Inapto 

 

III – Fica o Sd PM 116311-6, Adenilson Amador de Melo/BEPI, excluído do processo 

seletivo por ter apresentado requerimento de desistência, embora tenha sido aprovado em todas as 

etapas do processo seletivo; 

 

IV - Os Comandantes, Chefes e Diretores que tenham candidatos aptos ao 11º COPE, 

conforme relação acima descrita no item I, deverão apresentá-los à Coordenação do curso no dia 26 

FEV 2018, na sede do BOPE às 06h30 para início da mencionada capacitação. (Nota nº 

050/2018/SRSEL). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Licença Especial – Apresentação - Informação 

 

Informou o Chefe Adjunto da DGP-9, por meio do Mem. nº 036, de 31 JAN 2018, que a Maj 

QOPM Mat. 950691-8/DGP, Rita de Cássia Galvão Farias apresentou-se naquela Diretoria no dia 31 de 

janeiro de 2018, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota nº 061/2018/DGP-

3/SSAD).  
 

Informou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 012, de 23 JAN 2018, que a 1º Ten Mat. 

930095-3, Tereza Augusta Amarante da Silva apresentou-se naquela Diretoria no dia 03 de janeiro de 

2018, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota nº 056/2018/DGP-3/SSAD). 

  

1.2.0.  Requerimento Despachado 
 

Maj QOAPM Mat. 930377-4/2º BPM, Luiz Cláudio Lopes Gomes - Concessão de 02 (dois) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 08 de janeiro de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 057/18/DGP-

3/SSAD). 
 

2.0.0.  COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 
 

2.1.0.  Quadro de Acesso de Antiguidade 
 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no art. 7º da Lei 

complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 de 23 

de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade publicado no Boletim Geral nº 026, 

de 06 de fevereiro de 2018, e as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na 

Reunião Extraordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de 2018, publicada no Aditamento ao BG nº 36, 

de 26/02/2018, decidiu aprovar o Quadro de Acesso de Antiguidade, visando as possíveis promoções 

pelo critério de antiguidade imediata à vacância do cargo pertinente ao mesmo critério, nele constando 

os graduados abaixo relacionados: 
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QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

 

Ord. Matríc. 

Primeiros sargentos 

Nome 

1 9307702 PEDRO DE MORAES FERREIRA;  

2 9303065 ANDRE LUIZ MARQUES DA SILVA 

3 317802 JAMACY FERREIRA DA SILVA 

4 314200 JOSE FELICIANO DA SILVA FILHO 

5 9306633 MARCOS BRASILINO DA SILVA 

6 293768 JOSÉ HENRIQUE AYRES 

7 9201491 ERIVANDRO LOPES DE ALMEIDA 

8 9200185 JEFFERSON CORREIA DE SOUZA 

9 9305696 SERGIO AMARO DO NASCIMENTO 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

Ord. Matríc. 

Segundos sargentos 

Nome 

1 294900 JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 

2 315818 JOSÉ ESDRAS DA CRUZ 

3 9302336 ROGÉRIO ERNESTO DA SILVA 

4 9501886 ERBE ALVES DE MOREIRA 

5 9500669 ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

6 9501711 WELLINGTON  GALDINO DA SILVA 

7 304654 LUCIVALDO JOSÉ DA SILVA 

8 251283 JOÃO ZAQUEU DOS SANTOS CAVALCANTI 

9 9207562 JOSÉ MÁRCIO VIEIRA BRANDÃO 

 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

Ord. Matríc. 

Terceiros sargentos 

Nome 

1. 248010 SEVERINO ABEL DOS SANTOS 

2. 246018 WIRANDÉ JOSÉ GOMES DA SILVA 

3. 248410 MARCOS ANTÔNIO MENDES 

4. 246425 JURANDIR SOUZA FEITOSA 

5. 247766 RICARDO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 

6. 246603 JOSENILDO ALEXANDRE DE SANTANA 

7. 246620 JANDI MAGALHÃES DE ALCÂNTARA 

8. 247359 JOSÉ AMARO DA SILVA 

9. 247901 ROBERTO AMÂNCIO DA SILVA 

10. 247740 MAVIAEL BARBALHO DOS SANTOS 

11. 24813-4 ERNANDE FRANCISCO DOS SANTOS 

12 247995 NILTON CÉSAR RAMOS DA SILVA 

13 246549 JOSÉ FERNANDO PAIXÃO DA SILVA 

14 247510 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 

15 249793 SAMUEL DE GOZ 

16 250724 GILSON DE CARVALHO 

17 251305 NILSON ANTONIO DOS SANTOS 

18 250546 ADILSON ALVES AROEIRA 
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PARA TERCEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

Ord. Matric. 

C a b o s 

Nome 

1 316377 ERICK ALEXANDRE BORGES 

2 9102175 JADER FELIX DA COSTA 

3 9102191 WELLINGTON GOMES MANGUEIRA 

4 9102400 WILSON LUIZ FERREIRA DE FRANCA 

5 9104348 EDSON MAXIMIANO DO NASCIMENTO 

6 9102639 JOSE MOREIRA DA SILVA 

7 9104208 MARCIO CORREIA DA SILVA 

8 9102230 JOSE LOURENCO DE SOUZA FILHO 

9 9102108 HUMBERTO SEBASTIAO DE SANTANA 

10 9102795 ALDEJO VALENTIM DE FREITAS 

11 9102914 HUGO JOSE DE CARVALHO 

12 9103465 JOSELITO JOSE DA FONSECA 

13 9103503 ADRIANO PEREIRA DO NASCIMENTO 

14 9104216 LUCIANO ALVES DA CUNHA BERINGUEL 

15 9104500 FRANCISCO ARAUJO RAMOS 

16 9103007 FERNANDO RUFINO DE MELO 

17 9103422 GENIVAL GOMES DA SILVA 

18 9103023 BENILSON VITORINO DA SILVA 

19 9103155 JORGENILDO GONCALVES RAMOS 

20 9101845 SEVERINO RAMOS DA SILVA 

21 316130 RIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

22 9102701 SANDRO AMORIM DE SOUZA 

23 9103511 ARY GILBERTO DA SILVA JUNIOR 

24 9104321 CARLOS ALBERTO DA SILVA BASTOS 

25 9103082 RIVALDO CARLOS DA SILVA 

26 9102752 JOSE PAULO VILAR NUNES 

27 9102086 HERMES ARAUJO FALCAO 

28 9102566 ANDRE FELIPE RAMOS 

29 9104488 JOSE FRANCISCO FAUSTO RIBEIRO 

30 9103929 CARLOS ANTONIO DA SILVA 

31 9102698 JOSE CARLOS DE ANDRADE 

32 9102680 ERNANE SOUZA DE ALMEIDA 

33 9102485 EDMILSON CABRAL DA SILVA 

34 9103384 ALMIR HENRIQUE BRAGA 

35 9104224 GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 

36 9104097 JOCEMAR CHAVES DA SILVA 

37 9102760 WELINGTON FERREIRA DOS SANTOS 

38 9104259 MAVIO ALVES DO ESPIRITO SANTO 

39 9104453 VILSON FERREIRA 

40 9103554 CARLOS PINTO DE SOUSA FILHO 

41 9101985 MARCELO QUEIROZ RIBEIRO MELO 

42 9104062 EDMUNDO LOURENCO DA SILVA 

43 9103872 MARCELO SEVERINO GOMES 

44 9102183 WALTER SIMOES SOARES FILHO 

45 9103848 SERGIO JOSE DE ARAUJO 

46 9102051 VALDEMIR GOMES DE SOUZA JUNIOR 

47 9103961 GILSON CORREIA DO AMARAL 

48 9103589 FRANCISCO JOSE DA SILVA 
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49 9104038 SAMUEL DE ARAUJO LIMA 

50 9104470 JAILTON LUCAS DA SILVA 

51 9103414 CLOVIS LUIZ DA SILVA 

52 9103937 GLEISON OLIVEIRA DE ARRUDA 

53 9104089 JOSENILSO GONCALVES DE SOUZA 

54 9103406 VALDIR ANTAO DA SILVA 

55 9103481 AMAURI DO NASCIMENTO RODRIGUES 

56 320048 EDJANIO SALVADOR DA SILVA 

57 9102310 WILTON DIAS DA SILVA 

58 288179 ADENILSO ALFREDO DA SILVA 

59 9104380 JURANDIR EUGENIO GOMES 

60 9104364 MARCELO RODRIGUES DE MELO 

61 9102655 GEORGE JOSE GUEDES AMANCIO 

62 9101934 MANOEL BACELAR DE MELO SANTANA 

63 9102922 CLECIO MIGUEL DA SILVA 

64 9103627 ALDIR BORBA BARBOSA 

65 9104240 CLEVELAND MENDES DE ARAUJO 

66 9103635 WILLIAM ZACARIAS DA SILVA 

67 9102590 MISAEL LIMA DA SILVA 

68 9103198 JORGE LUIZ DA SILVA 

69 319872 ARINALDO BATISTA LIMA 

70 9101977 MARCELO PEREIRA DE SIQUEIRA 

71 9105166 SERGIO HENRIQUE BEZERRA BARBOSA 

72 9106430 PAULO ROBERTO SOBRAL NEVES 

 

Observações: 

Em conformidade com as informações contidas nas Certidões de Antecedentes Criminais do 

TJPE/JME, JUSTIÇA FEDERAL, Of. Nº 022/2017-DGP-8/S.Cart. de 24JAN2017, Of. Nº 053/2017-

DGP-8/S.Cart. de 08MAR2017, Of. Nº 057/2017-DGP-8/S.Cart., de 09MAR2017, Of. nº 007/2017 – 

SS/Cadast./DGP-1, de 11JAN2017, Of. nº 009/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 13JAN2017, Of. nº 

027/2017 – SS/Cadast./DGP-1, de 06MAR2017, Of. nº 031/17-JMS, de 20JAN2017, Of. nº 106/17-JMS, 

de 03FEV2017, Of. nº 187/17-JMS, de 17FEV2017, Of. nº 216/17-JMS, de 10MAR2017, Of. nº 

078/2017/DGP-9, de 20JAN2017, sequencialmente, aliado as exigências descritas na Lei Complementar 

nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e Carreiras), alterada pela Lei Complementar nº 

218, de 08NOV2012 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram neste Quadro de Acesso de 

Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:  
 

a. Por se encontrar denunciado em ação penal e/ou submetido a Conselho de Disciplina, nos 

termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008; os Primeiros Sargentos: 

295027/ NIVALDO CORDEIRO DE VASCONCELOS; 281190/ IVAN FRANCISCO DE SOUZA; 

9302280/ RONALDO DA SILVA; 238120/ JOSE APOLONIO DA SILVA IRMAO; 9302778/ 

MAURÍCIO JOSE DO CARMO; 9407367/ MARCIO ANTÔNIO FERREIRA; os Segundos Sargentos: 

9407758/JOEL LAURIANO DE SOUZA JÚNIOR; 9203567/ALAN DE SOUZA GOMES; 304794/ 

ADEMIR FERNANDES DA SILVA; 9502980/ JOSIMÁRIO SANTANA DE PAIVA;  os Terceiros 

Sargentos: 9303740/CARLOS ALBERTO DE MARIAS; 268747/SUETONE GOMES FERREIRA; 

1046691/EVERALDO BATISTA BEZERRA;1042106/LEANDRO SILVA CARDOSO; 

233862/MIGUEL AUGUSTO AMARAL NETO; 238767/SEBASTIÃO ÂNGELO DA SILVA; 

236802/JOSÉ FRANCISCO DA SILVA; 243795/JOSÉ NILTON FREITAS DA SILVA; 241890/JOSÉ 

MÁRIO LINS DE ARAÚJO;241652/JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS; 245607/GERALDO 

CARNEIRO VIEIRA; 246441/ JORGE MARCONDES DE MOURA; os Cabos: 233390 / LUIZ PIO 

FRANCISCO FILHO; 289108/ORLANDO GUEDES DE SOUZA; 232297/PAULO MARQUES 

CAVALCANTI; 241814/CARLOS MORAES E SILVA; 242969/EDIVALDO JERONIMO DA SILVA; 

246972/CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE; 250660/EDILTON PEREIRA LEITAO; 

257184/PEDRO MOREIRA DA SILVA; 272698/JOELCIO FLAVIO MARINHO RODRIGUES; 

270253/JOSÉ CARLOS CORDEIRO DE LIMA; 269921/RICARDO JOSÉ PINTO; 276510/RICARDO  
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FERREIRA DE ANDRADE; 273325/JOSÉ ANTONIO DA SILVA PEREIRA;  261394/CICERO 

VALDEVINO DA SILVA; 263311/PAULO JUSTINIANO GUEIROS; 288837/JOSE MARTINS 

BARBOSA FILHO;292524/MIGUEL PEREIRA BARROS NETO;289809/PAULO SERGIO REIS DA 

SILVA;285803/DJALMA COUTINHO DA SILVA;297747/EDMILSON HONORATO 

SANTOS;298247/ALAECIO BEZERA DA SILVA;298506/JOSIVAN ALVINO 

DAMACENO;299804/CICERO DIAS DA SILVA NETO;302139/JAILSON PIRES DE 

OLIVEIRA;303755/FABIO BARBOSA DA SILVA;303461/VALDIK PEREIRA DE 

LIRA;272183/JOSE AUGUSTO DA SILVA NETO;311553/ALEXANDRE RODRIGUES DE 

LIMA;308846/FABIO DOS SANTOS RIBEIRO;307351/TOSHIYUKI PAZ DO 

NASCIMENTO;305332/ERIVALDO PEREIRA DE MACEDO JUNIOR;311138/FABIO CLEMENTE 

ALBUQUERQUE DA COSTA;309605/MISAEL DAS NEVES;310689/FLAVIO 

LOBO;305855/VANTUIR COUTINHO DE LIRA;316024/MAILSON SILVA;318027/ANTONIO 

VICENTE DA SILVA SOBRINHO;9101128/MOISES BENEDITO DE SOUZA; 

279315/REGINALDO INÁCIO CASÉ; 281654/SEVERINO ANTONIO DE FONTES; 

288365/GENIVALDO CIRO DE BARROS FILHO; 288624/MARCOS ANTONIO DA SILVA; 

285161/LUIZ PEREIRA DAS MONTANHAS; 297771/FREDERICO OLIVEIRA; 

298280/CLARINDO GOMES DA CRUZ; 300969/JOSÉ RICARDO ALVES DA SILVA; 

277878/WALDOMIRO GOMES SOARES FILHO; 267988/EVALDO JOSE LOPES DA 

SILVA;279978/MOACIR MARQUES DOURADO;283398/PAULO SERGIO FREIRE;287806/PAULO 

SOARES DA SILVA;285145/JOSE IVANILDO LEITE DA SILVA;298565/PAULO DE OLIVEIRA 

ROCHA;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM;278300/JOSEMIL JANUARIO DA 

SILVA;287725/WELLISTON CARNEIRO DE SOUZA;317063/MARCO AURELIO GOMES DA 

SILVA;9101373/JOSENILDO LUIZ DA SILVA; 9102124/VERONILDO DIAS DA COSTA; 9103392/ 

ISNALDO FERREIRA DA SILVA 

 

b.  Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância 

com o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, os Segundos Sargentos: 920285-4/GUSTAVO 

FERREIRA DOS SANTOS;294560/EDSON ALVES DA SILVA;  

 

c.  Em virtude de não possuir o Curso de Formação de Sargento, em consonância com o Art. 

21, I, da Lei Complementar nº 134/08, o Cabo:  257184/PEDRO MOREIRA DA SILVA; 

280887/DORGIVAL RODRIGUES FERREIRA; 304018/MOISÉS ROQUE DA SILVA; 317322/JOSÉ 

FERREIRA DA SILVA FILHO;304786/VITOR PETRONIO VALENTIM; 9101373/JOSENILDO LUIZ 

DA SILVA;   

 

Em virtude de terem os requerimentos administrativos deferidos pela Comissão de Promoção 

de Praças, na reunião extraordinária realizada no dia 19 de fevereiro de 2018, consoante publicou o 

Aditamento ao BG nº 36, datado de 26/02/2018, ingressaram neste QAA os seguintes graduados: 

Primeiro Sargento PM  930770-2 / PEDRO DE MORAIS FERREIRA; Segundo Sargento PM  

29490-0 / JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 

 

Em virtude de ter concluído com aproveitamento o CFS / 2018, consoante publicou o 

BG/SDS nº 023, de 02/02/2018, preenchendo o requisito previsto no art. 17, inc. I, da Lei 

Complementar nº 134/2008, c/c o art, 24, inc. II, do Decreto nº 34.682/10, e por ter precedência em 

relação aos demais graduados, ingressou neste QAA o seguinte graduado: Cabo PM 316377/ERICK 

ALEXANDRE BORGES;  

 

O Cabo PM  233390 / LUIZ PIO FRANCISCO FILHO concluiu o CFS / 2018, consoante 

publicou o BG/SDS nº 023, de 02/02/2018, porém se encontra processado criminalmente, incurso no 

artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008; 

 

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em Quadro de Acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008. (Nota nº 

008/2018/CPP). 
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2.2.0.  Extrato de Decisões da Sessão Extraordinária  

 

1. Reuniu-se Extraordinariamente no dia 19 de fevereiro de 2018 às 09:00 horas, no 

Gabinete e sob a Presidência do Sr. Cel PM André Pessoa Cavalcanti, Subcomandante Geral e 

Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças, para deliberar e julgar os recursos 

administrativos interpostos pelos militares estaduais, a saber:  

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 107017-7/ 9º BPM – ELAINE SALUSTIANO DA SILVA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, IX, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

A demandante foi convocada por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovida ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado nos autos da ação penal, processo nº 00002054-97.2014.8.17.0001, em tramitação 

na Vara da Justiça Militar – PE, acusada de embriagar-se em serviço.  

 

Acostou cópia da Solução do Processo de Licenciamento, da Denúncia Crime, e dos 

antecedentes criminais.  

 

Consta dos autos que a aludida praça, no dia 22 de julho de 2012, estando de serviço na 

Cadeia Pública de Lajedo, sentiu-se mal e solicitou ser conduzida até o hospital público. Posteriormente 

o graduado, Comandante da Guarnição, pegou a requerente no nosocômio e retornou a Cadeia Pública, 

ao chegar no local do serviço, o Cabo, Comandante da Guarda percebeu que a soldado apresentava 

sintomas de haver ingerido bebida alcoólica, imediatamente ligou para o Comandante da Companhia, o 

qual, ao chegar e depois de conversar com referida policial militar, conduziu-a ao Comando da OME 

onde foi lavrado o auto de prisão em flagrante delito por embriaguez em serviço.  

 

De mais a mais, foi observado que a requerente durante o atendimento no hospital não quis 

ser medicada, apenas queria que a médica lhe desse uma dispensa do serviço. 

 

Os fatos foram apurados por meio de Processo de Licenciamento, e o Encarregado findou 

sem obter provas cabais da embriaguez no serviço, bem como ficou provado que não houve agressão 

por parte da policial militar a médica plantonista. Ainda assim foi aplicada a reprimenda disciplinar de 

21 (vinte e um) dias de prisão por se conduzir em público de modo inconveniente, sem compostura. 

 

Urge esclarecer que a denúncia foi ofertada pelo parquet no dia 09 de agosto de 2013, e só 

em 20 de março de 2014 foi recebida pela justiça, assim em 20 de março de 2018 ocorrerá à prescrição 

para o crime de embriaguez em serviço, cuja pena máxima é de 02 (dois) anos. 

   

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 
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XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Compulsando os documentos anexados ao requerimento, detendo-se sobre os fatos à luz da 

ética e da disciplina policial militar, ao ver deste Colegiado, a requerente agiu sem compostura, ferindo 

valores da caserna, sendo reprovável, e ainda permanece denunciada na ação penal, de sorte que a 

Comissão não vê procedente o pedido. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

CB QPMG 920188-2 / 25º BPM – ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de 

TERCEIRO SARGENTO PM, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de Formação 

de Sargento PM (CFS / 2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de ter sido 

denunciado nos autos da ação penal, processo nº 0029739-11.2016.8.17.0001, em tramitação na Vara da 

Justiça Militar - PE, acusado de extraviar armas da Reserva de Material Bélico do 6º BPM. 

 

Consta da denúncia que no dia 31 de maio de 2016, a Comissão Permanente de Auditoria fez 

um levantamento da carga de material bélico do 6º BPM, e constatou que haviam sido extraviados 02 

(duas) pistolas e 04 (quatro) carregadores, calibre .40, sem que houvesse quaisquer registro de saída do 

armamento. Ademais, foi observado que por 04 (quatro) meses, os armeiros não estavam cumprindo a 

ordem do Comando da OME, no sentido de diariamente preencher o livro de controle e contagem do 

armamento, possibilitando, por negligência que ocorresse o fato. 

 

Não há comprovação de que tenha demonstrado o interesse em ressarcir o valor do dano 

causado à administração. 
 

É a primeira vez que requer.  
 

Passamos à fundamentação.  
 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, inciso XII, da 

Lei Complementar nº 134/2008.  
 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  
 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  
 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  
 

Analisando a narrativa contida na denúncia do Ministério Público verifica-se que os armeiros 

deram causa de forma indireta para que ocorresse o desaparecimento do armamento, além de 

descumprirem normas internas do Comando da OME, pois se viessem preenchendo o livro de controle 

de entrada e saída de armas, teriam descoberto com quem a arma estava. 
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Deste modo, considerando ainda que não há comprovação de que o autor tenha reparado o 

dano causado a Corporação, deliberam os membros deste Colegiado em negar o pedido. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

CB QPMG 920670-1 / 2ª EMG – AIRON TÔRRES DA SILVA.  

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de 

TERCEIRO SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de Formação 

de Sargento PM (CFS/ 2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de ter sido 

denunciado nos autos da ação penal, processo nº 0066561-8185.1997.8.17.0480, em tramitação na Vara 

do Tribunal do Júri, da Comarca de Caruaru - PE, acusado de homicídio ocorrido durante o serviço. 

 

Consta da denúncia anexada ao requerimento, a informação de que no dia 5 de agosto de 

1996, os componentes da Guarnição foram acionados para averiguarem uma denúncia de roubo a mão 

armada, praticado por dois elementos montados em motocicletas, isto na localidade de Sitio Capim, 

chegando ao local, os policiais se depararam com 02 (duas) pessoas que estavam pilotando motos, e ao 

determinarem que parassem, foram recebidos a tiros de arma de fogo, em revide as agressões, efetuaram 

disparos de arma de fogo, alvejando a vítima fatalmente, em decorrência dos acontecimentos 

socorreram-na, porém sem resultado. Por estes fatos estão os policiais militares denunciados. 

 

Urge trazer a baila, que estes fatos já foram apreciados pela Comissão de Promoção de 

Praças, sendo deferida a promoção do requerente à graduação de Cabo PM, isto em 17 de setembro de 

2014. 

  

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, inciso XII, da 

Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  
 

 Consoante se observa, a situação fática que deu causa a denúncia crime, outrora, já fora 

apreciada pela Comissão de Promoção de Praças, tanto é assim, que gerou a possibilidade do autor, 

mesmo denunciado desde o ano 2003, ter sido promovido a graduação de Cabo PM. 

Destrate, já ocorreu à coisa julgada material sob o viés da administração pública, devendo 

ser mantido o decisório anterior. 
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Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

CB QPMG 950307-2 / 16º BPM – ROBSON FELIPE SANTIAGO.  

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de 

TERCEIRO SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de Formação 

de Sargento PM (CFS/ 2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de ter sido 

denunciado nos autos da ação penal, processo nº 0066561-8185.1997.8.17.0480, em tramitação na Vara 

do Tribunal do Júri, da Comarca de Caruaru - PE, acusado de homicídio ocorrido durante o serviço. 

 

Consta da denúncia anexada ao requerimento, a informação de que no dia 5 de agosto de 

1996, os componentes da Guarnição foram acionados para averiguarem uma denúncia de roubo a mão 

armada, praticado por dois elementos montados em motocicletas, isto na localidade de Sitio Capim, 

chegando ao local, os policiais se depararam com 02 (duas) pessoas que estavam pilotando motos, e ao 

determinarem que parassem, foram recebidos a tiros de arma de fogo, em revide as agressões, efetuaram 

disparos de arma de fogo, alvejando a vítima fatalmente, em decorrência dos acontecimentos 

socorreram-na, porém sem resultado. Por estes fatos estão os policiais militares denunciados. 

 

Urge trazer a baila, que estes fatos já foram apreciados pela Comissão de Promoção de 

Praças, sendo deferida a promoção do requerente à graduação de Cabo PM, isto em 21 de abril de 2015. 

  

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, inciso XII, da 

Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Consoante se observa, a situação fática que deu causa a denúncia crime, outrora, já fora 

apreciada pela Comissão de Promoção de Praças, tanto é assim, que gerou a possibilidade do autor, 

mesmo denunciado desde o ano 2003, ter sido promovido a graduação de Cabo PM. 

 

Destrate, já ocorreu à coisa julgada material sob o viés da administração pública, devendo 

ser mantido o decisório anterior. 
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Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

CB QPMG 920538-1 / 4º BPM – EDVALDO FÉLIX RODRIGUES.  

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de 

TERCEIRO SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de Formação 

de Sargento PM (CFS/ 2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de ter sido 

denunciado nos autos da ação penal, processo nº 0066561-8185.1997.8.17.0480, em tramitação na Vara 

do Tribunal do Júri, da Comarca de Caruaru - PE, acusado de homicídio ocorrido durante o serviço. 

 

Consta da denúncia anexada ao requerimento, a informação de que no dia 5 de agosto de 

1996, os componentes da Guarnição foram acionados para averiguarem uma denúncia de roubo a mão 

armada, praticado por dois elementos montados em motocicletas, isto na localidade de Sitio Capim, 

chegando ao local, os policiais se depararam com 02 (duas) pessoas que estavam pilotando motos, e ao 

determinarem que parassem, foram recebidos a tiros de arma de fogo, em revide as agressões, efetuaram 

disparos de arma de fogo, alvejando a vítima fatalmente, em decorrência dos acontecimentos 

socorreram-na, porém sem resultado. Por estes fatos estão os policiais militares denunciados. 

 

Urge trazer a baila, que estes fatos já foram apreciados pela Comissão de Promoção de 

Praças, sendo deferida a promoção do requerente à graduação de Cabo PM, isto em 17 de setembro de 

2014. 

  

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Passamos à fundamentação.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, inciso XII, da 

Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Consoante se observa, a situação fática que deu causa a denúncia crime, outrora, já fora 

apreciada pela Comissão de Promoção de Praças, tanto é assim, que gerou a possibilidade do autor, 

mesmo denunciado desde o ano 2003, ter sido promovido a graduação de Cabo PM. 

 

Destrate, já ocorreu à coisa julgada material sob o viés da administração pública, devendo 

ser mantido o decisório anterior. 
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Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

CB QPMG 980846-9 / 7º BPM – ADJAFÁ ALVES DA SILVA. 

 

Objeto:  
Reclassificação de Antiguidade de Cabo para o CFS 2017, nos termos do artigo 15 e artigo 

59 da Lei 6.783/74. 

 

Dos Fatos: 

O demandante requer o suso objeto arguindo que o BG nº 224, de 29 de novembro de 2017, 

classificou-o como suplente na colocação 1521. Alega que foi nomeado ao cargo de soldado PM de 

acordo com o Aditamento ao BG nº 49, de 16 de março de 1999 (CFSd 1998), onde ficou na colocação 

233, com  a nota 7,83, ficou classificado após o Cabo PM 980664-4 / 5º BPM – Jocy Sena Souza e 

antes do Cabo PM 980798-5 / Romualdo Alves Frazão e promovido à atual graduação de acordo com o 

que publicou o BG nº 82, de 06 de maio de 2015. 

 

Arguiu que deveria constar na convocação do BG nº 224, na posição de número 1420, após o 

Cabo PM 980664-4 / 5º BPM – Jocy Sena Souza. 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito se encontra regulamentado pelo Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 

1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, segundo o qual a matrícula e 

classificação dos Soldados se dariam pela classificação final do concurso.  

 

 

Em que pese ao Curso de Habilitação de Cabo (CHC / 2015), não houve nota para classificar, 

devendo obedecer à antiguidade decorrente da classificação de Soldados, ou seja, a ordem de matrícula. 

 

 

Destarte, não há fundamentação legal no que se pede, deliberam estes Oficiais pela 

improcedência do pedido. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 32, inciso II, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 
 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 106750-8 / 9º BPM – DIEGO MURILO SANTOS DE MELO. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  
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Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

constar na certidão criminal os processos nº 0025200-02.2016.8.17.0001 e nº 0000973-

11.2017.8.17.0001. 

 

Contudo acostou certidões das 1ª e 4ª Varas Criminais da Capital comprovando que o 

primeiro processo foi extinto pela ocorrência da prescrição, e quanto ao segundo, o Ministério Público 

pediu arquivamento da notícia crime, o que foi acolhido pela justiça, porém a vítima peticionou, e os 

autos estão aguardando despacho judicial. 

 

Trata-se de ocorrência em que a vítima foi conduzida a delegacia de polícia por suspeita de 

adulteração na placa do veículo, porém sentindo-se prejudicada, ingressou com petição contra os PM, o 

Delegado de Polícia e o sistema do CIODS, acusando de ter sido prejudicado. Não há denúncia nos 

autos. 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  
 

Considerando que o primeiro processo foi extinto e no segundo não existe denúncia, não há 

razão legal para impedir que o requerente seja promovido. 

  

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  
 

É o pronunciamento. 
 

REQUERENTE. 

SD QPMG 107044-4 / 19º BPM – HIGO EDUARDO CUNHA CORREIA. 
 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134/08.  
 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado nos autos das ações penais, processo nº 0017848-90.2016.8.17.0001, em tramitação 

na Vara da Justiça Militar Estadual, e nº 0027666-91.2015.8.17.0001, em tramitação na 9ª Vara Criminal 

da Capital. 

 

Consta do ofício nº 017/2018 – Corregedoria da SDS, datado de 23 de janeiro de 2018, a 

informação de que o autor responde ao Conselho de Disciplina nº 10.102.1010.00002./2016.2.4, em 

tramitação na 1ª CPDPM.  
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É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, IV e XII, da 

Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto 

não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Consultando os documentos acostados ao requerimento, não consta cópia da denúncia 

alusiva ao processo que responde na justiça, sendo necessário para que este Colegiado tenha 

conhecimento do fato a ser analisado e julgado. 

 

De mais a mais, é defeso a Comissão de Promoção apreciar os fatos contidos nos processos 

crimes, em virtude de que ainda se encontra na condição de aconselhado. Conforme reza o inciso IV 

acima, só após haver decisão favorável no âmbito administrativo é que poderá ser analisado o fato em 

tramitação na justiça, isto a luz do inciso XII, do mesmo ordenamento legal.  

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 109318-5 / 13º BPM – MARCELO LIRA GARCIA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado em ação penal, processo nº 0018668-17.2013.8.17.0001, em tramitação na Vara da 

Justiça Militar Estadual, acusado de praticar agressões a menores durante a prisão dos mesmos, os quais 

eram acusados de traficarem drogas. 

 

Consta dos documentos anexados ao requerimento, a solução da Sindicância que apurou a 

conduta policial do autor, durante a ocorrência que deu origem a ação penal suso mencionada.  

 
 

Trata a denúncia do parquet sobre ocorrência registrada no ano de 2011, quando os policiais 

militares, em abordagem de menores na Estrada do Barbalho, na comunidade do DETRAN, 

encontraram os mesmos portando crack, e deram continuidade a ocorrência, conduzindo-os para a 

DPCA. 
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Em Sindicância procedida pelo Comando do 13º BPM, ficou esclarecido que não houve 

agressões por parte da polícia militar, segundo depoimentos de testemunhas e laudo médico realizado 

quando da entrega dos mesmos na delegacia de polícia civil. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Consoante se extrai dos documentos acostados, a denúncia já foi objeto de investigação pelo 

Comando do 13º BPM, e ficou claro que se tratou de uma falsa acusação, onde os menores tentaram 

prejudicar os policiais militares. 

 

Destarte, não há motivação legal para impedir o ingresso do autor em Quadro de Acesso e 

direito a promoção. 

  

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 108053-9 / 19º BPM – FILYPE ADRIANO DOS SANTOS. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado nos autos da ação penal, processo nº 0006697-97.2010.8.17.0370, em tramitação na 

Comarca do Cabo de Santo Agostinho - PE, acusado de lesão corporal que resultou na morte de popular 

abordado durante ação policial.  
 

Consta da denúncia anexada ao requerimento, a informação de que o postulante estava de 

serviço de guarnição pelo 18º BPM, quando foi designado para dar apoio a outras guarnições, acionadas 

para uma ocorrência de tráfico de drogas, em Pontezinha, no local do possível comércio de tráfico de 

entorpecentes, várias pessoas foram revistadas, e nenhuma droga encontrada. Por vontade própria, outro 

companheiro do requerente, Soldado PM Lucas Souza Pinto da Silva, agarrou um popular e conduziu-o 

para um local distante de onde estavam os demais policiais militares, onde passou a praticar agressões 

físicas, as quais resultaram na necessidade de socorrer a vítima, porém ela veio a óbito. 

 

O postulante juntou cópia do relatório do Conselho de Disciplina e da deliberação do 

Secretário da SDS publicado em Diário Oficial do Estado nº 055, de 23 de março de 2013, comprovan- 
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do que a ocorrência acima já foi objeto de investigação na esfera administrativa, vindo a ser penalizado 

com uma sanção disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão. Assim, arguiu não ser justo que venha a 

permanecer pagando administrativamente por algo que já foi penalizado anteriormente, não sendo 

proporcional nem tampouco razoável. 

 

Requereu a primeira vez, mais teve o pedido negado pela Comissão, a qual fundamentou o 

indeferimento com base no Ofício nº 01/2018/Corregedoria da SDS, de 23/01/2018, onde consta que o 

requerente está submetido ao Processo de Licenciamento nº 10.109.1021.00003/2010.5.4. 

 

Sentindo-se prejudicado o autor requereu à Corregedoria Geral, certidão atualizada, havendo 

o mencionado órgão emitido a Certidão nº 0234/2018, de 02/02/2018, certificando que o suso Processo 

de Licenciamento não estava mais em andamento, pois havia subsidiado o Conselho de Disciplina 

retrocitado, do qual resultou uma sanção disciplinar para o querelante. 

 

É a segunda vez que requer.  

 

Passamos à fundamentação.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, inciso XII, da 

Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Analisando a narrativa contida na denúncia do Ministério Público e o Relatório da trinca que 

processou o Conselho de Disciplina, aliás, o relatório foi bastante minucioso e esclarecedor, trazendo a 

tona, de forma precisa, como o fato aconteceu, possibilitando ser justo na aplicação da dosimetria da 

pena imposta a cada um dos policiais militares envolvidos no ocorrido, conforme o grau de 

culpabilidade de cada um. 

 

Em que pese à suposta existência de Processo de Licenciamento em desfavor do autor, já foi 

confirmado o arquivamento do mesmo.  

 

Destarte, a conduta do agente narrada na denúncia do parquet não maculou a imagem da 

Corporação, ademais o suso militar já foi punido administrativamente, de sorte que o Colegiado delibera 

em favor do pleito. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 107955-7 / 14º BPM – RAMON CARVALHO XAVIER. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  
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Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado nos autos da ação penal, processo nº 0000357-98.2014.8.17.0370, em tramitação na 

Comarca do Cabo de Santo Agostinho - PE, acusado de participar de uma tentativa de roubo, em que a 

vítima, policial militar, trocou tiro com os acusados, resultando na morte de um dos ladrões. 

 

O requerente acostou cópia do BO nº 776/2013/ 1ª CIPM, datado de 16/08/2013, BO 

eletrônico nº 13E0277000946, datado de 16/08/2013, e escala de serviço da 1ª CIPM, comprovando que 

no dia do fato para o qual está sendo acusado, quase na mesma hora, poucos minutos de diferença, 

estava de serviço na cidade de Floresta – PE, e foi acionado para uma ocorrência que resultou na 

detenção de uma pessoa, conduzida a delegacia de polícia, onde foram gerados os Boletins 

supramencionados. 

 

Destarte, requer que seja desconsiderada a denúncia criminal por considerar infundada, haja 

vista que o mesmo sequer chegou a ser ouvido nos autos, apenas foi identificado por meio de uma foto, 

podendo ter sido confundido por outra pessoa, sequer reside na localidade onde aconteceu o crime, nem 

poderia estar em dois lugares ao mesmo tempo. 

 

Requereu a primeira vez, mas teve o pedido negado pela Comissão, sob o argumento de que 

o nome do autor não constava no BO eletrônico da Polícia Civil, embora constasse no BO da Polícia 

Militar. Em virtude da negação, requereu a delegacia de polícia, da Cidade de Floresta – PE, uma 

certidão confirmando a informação contida no BO da PMPE. 

 

Destarte, a 22ª  delegacia seccional de polícia civil – em Floresta, emitiu a Certidão, datada 

de 30/01/2018, certificando que suso requerente, às 15h, do dia 16/08/2013, esteve naquela delegacia 

conduzindo uma ocorrência e fez a entrega mediante o BO nº 776/2013 – 1ª CIPM. 

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito se encontra embasado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Analisando os fatos contidos na peça acusatória do Ministério Público, observa-se que o 

crime, do qual o requerente é acusado, ocorreu na cidade do Cabo de Stº Agostinho, no dia 16/08/2013, 

por volta das 14h20, contudo, nesta mesma data, no horário das 15h, o suso postulante, estava com uma 

ocorrência na 22ª delegacia de polícia civil, na cidade de Floresta – PE. 

 

Destarte, considerando que a cidade do Cabo de Santo Agostinho fica muito distante da 

cidade de Floresta, o que torna impossível a presença do querelante nos dois lugares, entre o intervalo 

das 14h20 às 15h00, este Colegiado, com base nas provas apresentadas delibera em favor do pedido. 

  

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 
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REQURENTE. 

SD QPMG 28637-0 / 25º BPM – JONESBURGO BARBOSA DANTAS. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante frequentou o Curso de Habilitação de Cabo PM (CHC/2011), porém não foi 

promovido ao final do certame em virtude de ter sido denunciado em ação penal, processo crime nº 

0022486-31.2000.8.17.0001, em tramitação na Vara dos Crimes contra a Administração Pública da 

Capital. 

 

Aduz em seu favor que o processo foi alcançado pela prescrição, consoante certidão 

narrativa anexada, bem como o fato também foi apurado por Conselho de Disciplina, sendo absolvido. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito se encontra embasado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Analisando as alegações feitas na petição do requerente, e comparando com as pesquisas 

feitas pela secretaria da Comissão de Promoção, constata-se que o demandante se encontra condenado, 

cumprindo pena em regime semi aberto. Consta do ofício nº 017/2018 – Corregedoria da SDS, datado 

de 23 de janeiro de 2018, a informação de que o autor responde ao Conselho de Disciplina nº 

2016.12.5.0011031, em tramitação na 7ª CPDPM.  

 

O direito do postulante não é bom, e não merece prosperar, haja vista os impedimentos legais 

previstos nos incisos IV e V do artigo 21, do suso ordenamento jurídico.  

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 
 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto 

não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 
 

V - for condenado, por sentença transitada em julgado, enquanto durar o cumprimento da 

pena, inclusive no caso de suspensão condicional da pena ou livramento condicional, não se 

computando o tempo acrescido à pena original para fins de sua suspensão condicional; 
 

Assim, em razão do querelante se encontrar incurso nos dispositivos acima, este Colegiado 

delibera pela improcedência do pedido, por falta de amparo legal. 
 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso IV, e V, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, 

pugnam pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 
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REQUERENTE. 

SD QPMG 106634-0 / 19º BPM – LINO RICARDO PEREIRA CAMELO. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado em ação penal, processos nº 0027686-91.2015.8.17.0001 em tramitação na 9ª Vara 

Criminal da Comarca da Capital - PE, e nº 0017848-90.2016.8.17.0001, em tramitação na Vara da 

Justiça Militar da Comarca da Capital – PE. 

 

Acostou cópia da certidão criminal do TJPE e declaração do 19º BPM, indicando que está 

com o comportamento excepcional. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Compulsando os documentos acostados ao requerimento se observou que o requerente não 

juntou cópia da denúncia ou outra informação que traga a tona os motivos fáticos pelos quais está 

processado. Esta falta de dados impossibilitou a análise por parte da Comissão. 

 

De mais a mais, consta do ofício nº 017/2018 – Corregedoria da SDS, datado de 23 de 

janeiro de 2018, a informação de que o autor responde ao Conselho de Disciplina nº 

10.102.1010.00002./2016.2.4, em tramitação na 1ª CPDPM.  

 

É defeso a Comissão de Promoção apreciar os fatos, em virtude de que ainda se encontra na 

condição de aconselhado. 

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto 

não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso IV, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 
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REQUERENTE. 

SD QPMG 111514-6 / 13º BPM – PAULO ROBERTO FIRMINO DE PAULA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado em ação penal, processos nº 0034598-41.2015.8.17.0001 e nº 0053798-

97.2015.8.17.0001, em tramitação na Vara da Justiça Militar da Comarca da Capital – PE e processo nº 

0198045-79.2012.8.17.0001, distribuído a 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. 

 

Acostou cópia das denúncias crimes. 

 

Nos suso processos crimes o demandante se encontra denunciado por haver, no ano de 2012, 

sido preso, acusado de praticar um homicídio, estando de folga, e na companhia de outro amigo. Por 

este fato foi recolhido ao CREED. Já naquele estabelecimento, no ano de 2014 foi autuado em flagrante 

por haver se envolvido numa confusão entre reeducandos, vindo a lesionar outro policial militar também 

preso naquele estabelecimento penal. Ainda recolhido ao CREED, no ano de 2015, descumpriu e 

desrespeitou ordens de um superior hierárquico, sendo autuado em flagrante delito. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Compulsando os documentos acostados ao requerimento, as condutas descritas apontam que 

se trata de um policial militar dado a prática de violência e desrespeito a ordens e normas. A forma 

como se porta o requerente tem maculado a imagem da Corporação e contrariado a disciplina interna. 

 

Nestes termos, não resta outra alternativa senão negar o pedido, por falta de argumentação 

plausível. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTES. 

3º SGT QPMG 25094-5/1º BPM – EDILSON DE ARAÚJO. 
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Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso alusivo a promoção à graduação de SEGUNDO SARGENTO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado para fazer a inspeção de saúde, um dos requisitos obrigatório 

para ingresso em Quadro de Acesso alusivo as promoções de 06 de março de 2018, contudo teme ficar 

de fora do referido quadro em virtude de ter sido denunciado em ação penal, processo nº 0014024-

60.2015.8.17.0001, em tramitação na 3ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher.  

 

Acostou cópia da publicação no BG nº 195, de 16/OUT/2017, onde consta o arquivamento 

do Conselho de Disciplina nº 10.102.1006.00041/2013.2.4, por ficar provada a inocência do miliciano, 

não houve agressão e/ou ameaça contra sua ex companheira. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Compulsando os autos, verifica-se que o postulante permanece denunciado em ação penal na 

Vara dos Crimes Contra Mulher, acusado de ter agredido a ex esposa, contudo, em sede de Conselho de 

Disciplina, o fato foi investigado e ficou provada a inocência do PM. 
 

Destarte, considerando que já existe apuração do fato procedida pela Corregedoria Geral da 

SDS, e que ficou provada a inocência do suso policial militar, este Colegiado trilha pelo caminho da 

Corregedoria Geral e entende ser pertinente o pedido do autor. 

  

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  
 

É o pronunciamento. 
 

REQUERENTE. 

SD QPMG 108010-5 / 2ª CIPM – KENNEDY GONÇALVES VERAS. 
 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  
 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

ter sido denunciado em ação penal, processos nº 0018469-87.2016.8.17.0001, em tramitação na Vara da 

Justiça Militar da Comarca da Capital – PE sob acusação de ter extraviado um colete balístico da 

Reserva de Material Bélico da 2ª CIPM. 
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Acostou cópia do Ofício nº 251/2017-SAA/2ª CIPM, datado de 04 de outubro de 2017, onde 

o Comando daquela OME informa ao Diretor de Apoio Logístico (DAL) sobre o aparecimento do 

aludido colete balístico, que estava em poder de um Oficial do Núcleo de Inteligência da mesma OME.  

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Considerando as informações indicando que o colete balístico foi localizado na própria 

Companhia, e não havendo nenhum registro ou até mesmo  suspeita de má fé por parte do requerente, 

e tendo em vista que o dano foi reparado, este Colegiado delibera pela procedência do pedido. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 930628-5 / BPRv – ROMIK WILSON DE ASSIS. 

 

Objeto: 
Inclusão em Curso de Formação de Sargento PM, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008.  

 

Dos Fatos:  
Postula o suso objeto aduzindo em síntese que concluiu o Curso de Formação de Cabo PM 

(CFC – 2014), porém não foi promovido, em virtude de se encontrar acusado nos autos da ação penal, 

processo nº 004062-98.2002.8.17.1090, em tramitação na 1ª Vara Criminal da Comarca de Paulista – 

PE. 

 

Aduz que vem sendo prejudicado desde a conclusão do curso de Cabo PM, no ano de 2014, 

mas exerce a função pertinente a graduação de Cabo PM. 

 

Vale ressaltar ainda que a participação no Curso de Formação de Sargento PM em nada vai 

prejudicar a Corporação, uma vez que pede simples participação no curso, isto com base em sua 

antiguidade de matrícula. 

 

Acostou cópia de documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  
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Da Fundamentação:  
O postulante fundamentou o pedido nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 

134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Cumpre inicialmente esclarecer que um dos requisitos para ser convocado ao CFS é ser Cabo 

PM, consoante reza a lei de promoção de praças e o edital de convocação, destarte, o requerente, não 

condição de Soldado, não preenche este requisito. 

 

Em que pese à ação penal em andamento na justiça, o autor foi denunciado por haver no ano 

de 2002, mediante o emprego de arma de fogo, coagido motoristas de Kombi a pagarem um valor para 

terem direito ao transporte remunerado. 

A conduta ilícita do querelante fere valores da vida castrense, sendo merecedor de repúdio 

por parte da Comissão. 

  

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

3º SGT QPMG 30443-3 /SDS – AIRTON PEREIRA DE MENEZES. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição, à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, nos termos do art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, inciso V, da Lei Complementar nº 134/2008. 

  

Dos Fatos: 
O postulante requer sua promoção à graduação de Terceiro Sargento PM pelo critério de 

ANTIGUIDADE com efeito retroativo ao dia 22 de novembro de 2016, devendo ser classificado entre 

os Terceiros Sargentos PM 30293-7 / Rivelino Cruz Marques e 30028-4 / Josenildo Comes Melo, 

promovidos por meio da Portaria do CG nº 642, de 05 de dezembro de 2016, publicada no DOE nº 231, 

de 14/12/2016, de acordo com a ordem de antiguidade contida na Portaria 519/DEIP, de 19/09/2016, 

que publicou a convocação de Cabos por antiguidade para possível matricula no CFS /2016, consoante 

publicou o Aditamento ao BG nº 176, de 19/09/2016. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

É o que de relevante há para se ressaltar. 

 

Da fundamentação: 
De proêmio, vejamos o que narra os art. 15, parágrafo único c/c art.16, I a V, §§ 1º e 2º, 

todos da LC nº 134, de 23DEZ2008, a saber, ipsis litteris: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça 

preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 
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Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os 

critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala 

hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  

excedente  o último da escala hierárquica. 

 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à 

promoção, quando: 

 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;   

 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em 

julgado; 

 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 
 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 

17 desta Lei Complementar.     

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.”  

“grifamos” 
 

Cumprindo procedimento administrativo, o requerimento foi enviado para apreciação da 

Diretoria Especial de Apoio Jurídico Administrativo (DEAJA), havendo ao final aquele órgão emitido o 

seguinte PRONUNCIAMENTO JURÍDICO: 

 

Encaminhamento/Consultiva nº 036/2018 - DEAJA 

 

(...) 

Sabe-se que o militar em tela foi promovido subjudice e que tal ato foi anulado conforme 

pode-se constatar no BG nº 210, de 08/11/2017. Diante dos fatos, podemos afirmar que o primeiro pleito 

do requerente perdeu objeto, haja vista a publicação da anulação da promoção do mesmo contida na 

Portaria do CG nº 312, de 22/06/2016. 

 

No que concerne à segunda parte do pleito, qual seja, a promoção a graduação de 3º Sargento 

PM pelo critério de antiguidade com efeito retroativo a 22 de novembro de 2016, não prospera por falta 

de amparo legal. Sabe-se que com a conclusão do Curso de Formação de Sargento – CFS PM /2016 (2ª 

Entrada) o militar se encontra tecnicamente formado, porém resta saber qual a extensão / alcance da 

validade de um curso realizado sob a égide de uma decisão precária que com o transcorrer do trâmite 

judicial fora reformada. 

 

(...) 

 

Diante do exposto, deixo de opinar temporariamente, para aguardar posicionamento da 

colenda Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, haja vista o pleito em análise neste 

pronunciamento, guardar relação direta com o posicionamento daquela PGE. 

 

Recife, 26 de janeiro de 2018. 

Assessor Especial.  

 

De retorno o requerimento e, após ser apreciado e emitido o pronunciamento pela DEAJA, 

este colegiado, passa a análise do mérito do objeto requerido. 
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Ao ver deste colegiado, o requerente só impetrou recurso na justiça para fazer o CFS por não 

ter sido chamado na antiguidade da graduação de Cabo PM. Portanto, o que está em questão não é mais 

o fato dele possuir ou não o curso, mas saber se à época em que o concluiu tinha precedência sobre os 

demais companheiros para ser promovido naquela data. 

 

Observa-se que ele perdeu a liminar, por ficar comprovado que não tinha direito de ir para o 

curso, isto por não ter sido preterido em sua antiguidade. 

 

Destarte, embora já possua o aludido CFS não tem direito de retroagir para aquela data de 

conclusão, por falta de amparo legal. 

  

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro nos 

artigo 15, parágrafo único, c/c art. 16, incisos V, da Lei Complementar nº 134/2008, à unanimidade de 

votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 109259-6 /25º BPM – JOSÉ ALMIR DOMINGOS DA SILVA JÚNIOR. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

constar na certidão criminal o processo nº 9046-06.2016.8.17.0001 em trâmite na vara da Justiça Militar, 

por tal processo o requerente foi denunciado como incurso na prática do art. 319, do CPM, ou seja, 

prevaricação, denúncia recebida em 14/07/2016. 

 

Contudo sobre o mesmo fato respondeu a uma ação penal tombada sob o número 509-

81.2016.8.17.8129, que tramitou no 4º Juizado Especial Criminal da Capital e foi absolvido por 

atipicidade da conduta. 

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  
 

Compulsando os autos, a verdade é de que existe coisa material julgada no processo que 

tramitou pelo 4º Juizado Especial Criminal da Capital, onde ocorreu a absolvição do requerente por 

atipicidade da conduta. 
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A denúncia que tramita na Justiça Militar Estadual diz respeito ao mesmo fato apurado 

naquela vara especial criminal, podemos dizer que há coisa material julgada, portanto prevalece a 

segurança jurídica da coisa julgada. 

 

Neste viés, o pleito requerido tem fundamentação na legalidade, e merece ser acolhido, pela 

ocorrência da coisa material julgada. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

CB QPMG 930265-4 /1º BPM – ALEXANDRE VICENTE DE SOUZA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de 

TERCEIRO SARGENTO PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de Formação 

de Sargento PM (CFS/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de constar 

na certidão criminal o processo nº 9046-06.2016.8.17.0001 em trâmite na vara da Justiça Militar, por tal 

processo o requerente foi denunciado como incurso na prática do art. 319, do CPM, ou seja, 

prevaricação, denúncia recebida em 14/07/2016. 

Contudo sobre o mesmo fato houve também foi instaurada a ação penal tombada sob o 

número 509-81.2016.8.17.8129, que tramitou no 4º Juizado Especial Criminal da Capital e onde houve 

a absolvição por atipicidade da conduta. 

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Compulsando os autos, a verdade é de que existe coisa material julgada no processo que 

tramitou pelo 4º Juizado Especial Criminal da Capital, onde ocorreu a absolvição por atipicidade da 

conduta. 

 

A denúncia que tramita na Justiça Militar Estadual diz respeito ao mesmo fato apurado 

naquela vara especial criminal, podemos dizer que há coisa material julgada, portanto prevalece a 

segurança jurídica da coisa julgada. 
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Neste viés, o pleito requerido tem fundamentação na legalidade, e merece ser acolhido, pela 

ocorrência da coisa material julgada. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

2º SGT QPMG 29490-0 / 24º BPM - JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO. 

 

Objeto. 
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), nos termos do art. 21, inciso XII, da 

Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008. 

 

Dos Fatos: 
O postulante requer o suso objeto arguindo que é o Segundo Sargento mais antigo, porém 

tem deixado de figurar nos Quadros de Acessos der Antiguidade (QAA), em razão de se encontrar 

denunciado, em ação penal, nº 00200-17.2005.8.17.0001. 

 

Requer da Comissão que avalie a situação fática da ação penal, na qual se encontra 

denunciado. Faz constar que já houve análise do fato na esfera administrativa, que resultou em punição 

disciplinar por transgressão disciplinar decorrente do abandono de posto. 

 

Aduz que a ação penal militar tramita desde o ano de 2005, sem nenhuma solução, não sendo 

razoável que permaneça prejudicado durante tanto tempo. Além de ter ocorrido à prescrição do crime de 

abandono de posto, restando o crime de falsidade, que para uma análise técnica da secretaria da 

auditoria ocorreria também à prescrição até março de 2017. 

 

Esclarece ainda que o crime de falsidade fora praticado por seu companheiro de serviço, e 

não por ele. Ao abandonar o posto de serviço, o seu companheiro confeccionou um B.O. forjando uma 

ocorrência, como forma de justificar a ausência do local de serviço. A fiscalização ao passar no local foi 

surpreendida com a falta do requerente e a informação sobre a ocorrência, posteriormente, mediante 

apuração foi descoberta a fraude e instaurada a ação penal. 

 

Acostou cópia de documentos. 

 

É o que de proeminente há para se ressaltar. 

 

Vamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação: 
O requerente postula o suso objeto fundamentado no artigo 21, Inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134 de 23 de dezembro de 2008.  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças. 
 

Compulsando os autos, constata-se que o crime de abandono de posto já foi sentenciado com 

a extinção pela ocorrência da prescrição. Quanto ao crime de falsidade ideológica, com pena máxima de 

5 (cinco) anos de reclusão, previsto no 312 do CPM, a prescrição se dá com 12 (doze) anos, segundo 

ordena o art. 125 do CPM.  
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Observa-se na Certidão nº 14806, da Justiça Militar Estadual, datada de 05/02/2018, que a 

denúncia foi recebida pela justiça no dia 21/07/2005, portanto, no dia 21/07/2017, presume-se que tenha 

se passado os 12(doze) anos sem que o acusado tenha sido sentenciado com a condenação. Na mesma 

Certidão Judicial consta a informação de que o parquet emitiu parecer sugerindo a extinção da ação 

penal pela ocorrência da prescrição. 

 

Ao ver deste colegiado, o pleito é plausível, haja vista que a espera da sentença judicial 

reconhecendo a extinção da ação penal, a qual já está prescrita, só trará mais prejuízo ao requerente, 

haja vista que, sendo mais antigo, deve ocupar o primeiro lugar no Quadro de Acesso de Antiguidade 

publicado no BG nº 26, de 06/02/2018.   

 

Ex positis: 
A Comissão de Promoção de Praças ancorada nos argumentos suso esposados e com amparo 

legal no art. 21, Inc. XII da Lei Complementar nº 134/2008, por maioria de votos pugna pelo 

DEFERIMENTO.  
 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

REQUERENTE. 

2º SGT QPMG 25473-8 / 11º BPM - JOSÉ ANTÔNO DA SILVA. 

 

Objeto. 
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA), nos termos do art. 21, inciso XII, da 

Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008. 

 

Dos Fatos: 
O postulante requer o suso objeto arguindo que é Segundo Sargento, foi promovido a contar 

de 22 de julho de 2016, mediante pronunciamento da Comissão de Promoção, conforme publicou o BG 

nº 136, de 22 de julho de 2016, mesmo estando denunciado na ação penal, processo nº 0020918-

67.2006.8.17.0001. 

Como se percebe, o suso processo não obstou sua promoção à graduação atual nem 

tampouco impediu do mesmo fazer o CAS, portanto requer o direito de ingressar em QA e ter a 

promoção à graduação subsequente. 

 

Acostou documentos. 

 

É o que de proeminente há para se ressaltar. 

 

Vamos à fundamentação. 

 

Da Fundamentação: 
O requerente postula o suso objeto fundamentado no artigo 21, Inciso XII, da Lei 

Complementar nº 134 de 23 de dezembro de 2008.  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças. 

 

Em que pese ao fato narrado na ação penal, não se tem mais impedimento para concorrer a 

promoção ao cargo superior, uma vez que já houve deliberação pela Comissão de Promoção. 

 

Contudo, a Lei Complementar nº 134, em seu artigo 17, inciso, II, reza o seguinte:  
 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção do praça à graduação superior por 

antiguidade: 
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... 

II - ter completado até a data da promoção, os seguintes requisitos: 

a) interstício mínimo: 

1. Primeiro-Sargento: 02 (dois) anos na graduação; 

2. Segundo-Sargento: 02 (dois) anos na graduação; 

... 

 

Destarte, considerando que o postulante só completará 02 (dois) anos na graduação atual em 

22 de julho de 2018, quando terá interstício para concorrer à promoção, o pleito não tem amparo legal, 

razão pela qual este Colegiado julga improcedente o pedido. 

 

Ex positis: 
A Comissão de Promoção de Praças ancorada nos argumentos suso esposados e com amparo 

legal no art. 17, Inc. II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 134/2008, por unanimidade de votos pugna 

pelo INDEFERIMENTO.  

 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 107607-8 /1ª CIPM– ANTÔNIO MARCOS MARTINS FERREIRA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

constar na certidão criminal o processo nº 0010134-45.2017.8.17.0001 em trâmite na vara da Justiça 

Militar da Capital, denunciado como incurso na prática do art. 265 c/c o art. 266 todos do CPM, em 

virtude de ter extraviado uma pistola carga da 1ª CIPM.  

 

Narra a exordial do parquet que o suso policial militar, quando de folga, e portando a pistola, 

carga da 1ª CIPM, no dia 03/02/2017, dirigiu-se ao banheiro do supermercado Nova Serra, situado na 

cidade de Serra Talhada, PE, e após deixar o local, esqueceu a arma sobre a caixa de descarga, minutos 

depois, retornou ao local procurando o material bélico, porém não o encontrou.  

 

Consta dos autos a certidão nº 010/2018, datada de 07/02/2018, fornecida pela Folha de 

pagamento, comprovando que foi descontado do contracheque do requerente, o valor correspondente ao 

extravio do armamento. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

Vamos a fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  
 

O pleito se encontra alicerçado no art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  
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Consoante narra à peça acusatória, trata-se de uma conduta culposa, pois agiu de modo 

negligente, ao esquecer o armamento, não houve intenção em praticar o delito.  

 

Em se tratando da conduta disciplinar, o mesmo foi notificado por se encontrar armado 

mesmo estando de folga, respondendo administrativamente pelo seu ato negligente. 

 

Por fim, restou provado que o autor assumiu a culpa e já restituiu o valor correspondente ao 

bem extraviado. 

 

Em casos análogos este Colegiado tem deferido o pedido, e por não encontra razão diferente, 

resolve manter o entendimento. 

  

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 107106-8 /25º BPM – FABIANO GOMES DA SILVA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

constar na certidão criminal o processo nº 0020513-82.2013.8.17.0810 em trâmite na Comarca de 

Jaboatão dos Guararapes, PE. 

 

Narra à denúncia que no dia 24/06/2013, no município de Jaboatão dos Guararapes, PE, o 

autor acompanhado de um civil, efetuou dois disparos de arma de fogo contra a vítima, sem motivação 

aparente, só não conseguindo consumar o intento devido à intervenção de terceiros que socorreram a 

vítima. 

 

Consta do ofício nº 017/2018 – Corregedoria da SDS, datado de 23 de janeiro de 2018, a 

informação de que o autor responde ao Processo de Licenciamento nº 10.109.1008.00025./2013.2, em 

tramitação na 3ª CPD/PM.  

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, IV, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  
 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto 

não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 
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É defeso a Comissão de Promoção apreciar os fatos contidos nos processos crimes, em 

virtude de que ainda se encontra aguardando a solução do Processo de Licenciamento. Conforme reza o 

inciso IV acima, só após haver decisão favorável no âmbito administrativo é que poderá ser analisado o 

fato em tramitação na justiça.  

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso IV, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 921051-2 /7º BPM – ALBERTO DE ALMEIDA SILVA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e realizou o Curso de Formação de Cabo PM 

(CFC/2014), no período de 01 a 15 de setembro de 2014, porém não foi promovido ao final do certame 

em virtude de se encontra denunciado nas ações penais, processos nº 0000475-16.2004.8.17.1020, 

distribuído a 2ª Vara da Comarca de Ouricuri, PE; nº 0001025-30.2012.8.17.1020, distribuído a 1ª Vara 

da Comarca de Ouricuri, PE, e nº 0000684-19.2003.8.17.1020, distribuída a 1ª Vara da Comarca de 

Ouricuri-PE. 

 

Todos os fatos foram decorrentes da atividade policial militar. Na primeira ação, o autor foi 

acusado de ter agredido a vítima, isto durante abordagem policial, na busca de encontrar a arma e 

entorpecentes que havia escondido, isto ocorreu no dia 13 de agosto de 2003, na cidade de Ouricuri - PE. 

A segunda ação decorreu de uma ocorrência registrada na madrugada do dia 15 de novembro de 2011, 

na cadeia pública de Ouricuri – PE, quando presos usavam o som muito alto e foi determinado pelos 

policiais militares de serviço para que baixassem o som, e por não obedecerem, foram retirados da cela 

para uma revista, quando foram encontradas armas brancas nas celas, os detentos alegaram que foram 

agredidos. A terceira ação penal em desfavor do querelante surgiu de um fato ocorrido no dia 22 de 

janeiro de 2003, na cidade de Ouricuri, quando a vítima, acusada de atirar contra um policial militar e 

planejar matar outro, foi perseguida pelos policiais de serviço, e na troca de tiros, vindo a ser alvejada 

com um disparo de arma de fogo, que resultou em sua morte.  

 

Todos os casos acima citados já foram objetos de avaliação que resultaram nas promoções 

dos outros policiais militares que estão nas mesmas ações penais. 

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, IV, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  
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XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Compulsando os autos, restou comprovado que todos os fatos geradores das ações penais em 

desfavor do requerente, procederam de atividade policial militar, ou seja, estava no exercício da 

profissão. E em todos os fatos, houve deliberação favorável para outros policiais militares, os quais 

vieram a ser promovidos, consoante comprovam as publicações acostadas pelo requerente. 

 

Nestes termos, a Comissão de Promoção de Praças, delibera em favor do pleito, acolhendo o 

pedido. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 108423-2 /1ª CIPM– JOÃO JAELSON CONCEIÇÃO BARBOSA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

constar na certidão criminal o processo nº 0001217-69.2014.8.17.0380 em trâmite na 1ª Vara da 

Comarca de Cabrobó – PE,  

 

Consta do ofício nº 017/2018 – Corregedoria da SDS, datado de 23 de janeiro de 2018, a 

informação de que o autor responde ao Conselho de Disciplina nº 10.102.1011.00070./2014.2.4, em 

tramitação na 6ª CPD/PM.  

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, IV, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto 

não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 
 

É defeso a Comissão de Promoção apreciar os fatos contidos na ação penal, em virtude de 

que ainda se encontra aguardando a solução do Conselho de Disciplina. Conforme reza o inciso IV 

acima, só após haver decisão favorável no âmbito administrativo é que poderá ser analisado o fato em 

tramitação na justiça.  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 036     35 
26 DE FEVEREIRO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso IV, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

SD QPMG 107140-8 /6º BPM – LESLLY LEVYSTON ALVES DA COSTA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade alusivo a promoção à graduação de CABO 

PM, nos termos do art. 21, XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante foi convocado por antiguidade e se encontra realizando o Curso de 

Habilitação de Cabo PM (CHC/2018), porém teme não ser promovido ao final do certame em virtude de 

constar na certidão criminal o processo nº 0021205-44.2017.8.17.0001 em trâmite na 1ª Vara da Justiça 

Militar de Pernambuco, acusado de portar ilegalmente uma arma de fogo. 

 

Consta que em dia determinado pelo Comandante da Companhia, o requerente compareceu a 

fim de receber uma notificação de falta ao serviço, para que providenciasse a razão de defesa. Acontece 

que ao chegar à OME foi interpelado pelo seu superior hierárquico, o qual perguntou se estava armando, 

ao que respondeu afirmando que sim, ao apresentar a arma foi observado que ele a portava sem o devido 

registro legal. Diante dos acontecimentos foi autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma de 

fogo. 

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, IV, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

XII – for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças.  

 

Consoante reza a peça acusatória, o demandante praticou conduta ilícita, ao deixar de 

registrar a arma de fogo, agiu incorretamente, quando tem por dever legal a obrigação de ser exemplo 

no cumprimento das leis. Agindo na ilegalidade, o requerente contribuiu para sua autuação em flagrante, 

não sendo justo que o pedido seja acolhido. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 
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REQUERENTE. 

2º SGT QPMG 950785-0 /3º BPM – LUCIANO DE SOUZA SOARES. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso alusivo a promoção de PRIMEIRO SARGENTO PM, nos 

termos do art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

 

Dos Fatos: 

O demandante teme não ingressar em Quadro de Acesso pertinente as promoções de 06 

MAR 2018 em virtude de se encontrar submetido ao Conselho de Disciplina nº 2016.12.5.001114.  

 

Todavia acostou certidão do Corregedor Auxiliar Militar, certificando que acolhe o teor do 

Relatório Preliminar, da trinca que processou o Processo Disciplinar, e pugna pelo arquivamento do 

feito administrativo. 

 

 

Há ainda, nos autos, certidão judicial da Vara Criminal da Comarca de Serra Talhada – PE, 

certificando que a ação penal nº 0001805-79.2015.8.17.1370, foi sentenciada com impronuncia, e teve o 

trânsito em julgado no dia 04/10/2017. Este processo crime teve como fato originador, a mesma situação 

que fez instaurar o Conselho de Disciplina, e este motivo também serviu para corroborar com 

entendimento do Corregedor Auxiliar, no sentido de pedir o arquivamento do feito disciplinar. 

 

Acostou documentos. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, IV, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto 

não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 

 

É defeso a Comissão de Promoção deliberar sobre o pedido, em virtude de que ainda se 

encontra aguardando a solução do Conselho de Disciplina, a ser deliberada pelo Secretário de Defesa 

Social. 
 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso IV, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

CB QPMG 980755-1 /DGP – MÁRCIO W. WANDERLEY SILVA. 

 

Promoção em ressarcimento de preterição, à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

nos termos do art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, inciso V, da Lei Complementar nº 134/2008. 
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Dos Fatos: 
O postulante requer sua promoção à graduação de Terceiro Sargento PM pelo critério de 

ANTIGUIDADE com efeito retroativo a data de conclusão do CFS, realizado no período de 10 a 25 de 

julho de 2017, em observância a decisão judicial contida no processo nº 0000062-54.2017.8.17.2440.   

 

É a primeira vez que requer. 

 

É o que de relevante há para se ressaltar. 

 

Da fundamentação: 
De proêmio, vejamos o que narra os art. 15, parágrafo único c/c art.16, I a V, §§ 1º e 2º, 

todos da LC nº 134, de 23DEZ2008, a saber, ipsis litteris: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça 

preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 
 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os 

critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala 

hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  

excedente  o último da escala hierárquica. 

 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à 

promoção, quando: 

 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;   

 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em 

julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 
 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 

17 desta Lei Complementar.     

 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.”  

“grifamos” 
 

Cumprindo procedimento administrativo, o requerimento foi enviado para apreciação da 

Diretoria Especial de Apoio Jurídico Administrativo (DEAJA), havendo aquele órgão informado que 

enviou o Ofício nº 843 – DEAJA, de 05/09/2017, consultando a Procuradoria Geral do Estado (PGE), 

para saber da possibilidade em promover o requerente, nos termos da decisão da justiça. 

 

Todavia, até o momento não houve resposta da PGE, de modo que a DEAJA devolveu o 

processo para que aguardasse resposta do órgão competente. 

  

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro nos 

artigo 15, parágrafo único, c/c art. 16, incisos V, da Lei Complementar nº 134/2008, à unanimidade de 

votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 
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REQUERENTE. 

1º SGT QPMG 28802-0/16º BPM – JOÃO CLODOBERTO DA SILVA. 

 

Objeto: 
Ingresso em Quadro de Acesso, alusivo à promoção de 06 MAR 2018, nos termos do artigo 

21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134, de 23 de Dezembro de 2008. 

 

Dos Fatos: 
O autor postula o suso objeto, aduzindo em síntese que responde a ação penal nº 00101356-

36.2013.8.17.0001, em tramitação na Vara da Justiça Militar, por haver sido acusado de faltar a uma 

audiência judicial, e quando notificado sobre o fato ter apresentado uma declaração médica falsa, 

indicando que, no dia da ouvida tinha sido atendido pelo médico, porém, após a investigação, ficou 

provado que a consulta teria ocorrido em outra data. O fato também foi objeto de apuração por 

Conselho de Disciplina, que resultou em punição disciplinar, conforme publicou o BG nº 113, de 

16/06/2017.  

 

Acostou certidões do TJPE, Justiça Federal e da Corregedoria da SDS. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Da Fundamentação: 
Eis o que giza o artigo 21, inciso XII, da LC nº 134/08, que assim verbera sobre a matéria: 

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças. 

 

Da análise detida sobre os fatos este colegiado chega ao entendimento de que a conduta do 

agente feriu valores castrenses, ao tentar ludibriar a justiça, utilizando-se de falsos argumentos, 

causando transtornos. Destarte, não sobeja dúvida de que o pleito não merece ser acolhido.   

 

Ex-positis: 
A Comissão, alicerçada nos argumentos apresentados e com fulcro no artigo 21, inciso XII, 

da Lei Complementar nº 134/2008, por unanimidade de votos decide pelo INDEFERIMENTO. 

 

REQUERENTE. 

1º SGT QPMG 930770-2 /BPRp – PEDRO DE MORAIS FERREIRA. 

 

Objeto:  
Ingresso em Quadro de Acesso de Antiguidade, alusivo a promoção de SUBTENENTE PM, 

nos termos do art. 21, IV, da Lei Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante, atualmente, no pecúlio geral dos Primeiros Sargento da PMPE, ocupa 

posição à frente do primeiro sargento, matrícula 930306-5 / André Luiz Marques da Silva, o qual 

figurou no último Quadro de Acesso de Antiguidade, publicado no BG nº 026, de 06/02/2018, enquanto 

que o requerente constou nas restrições, como se ainda estivesse respondendo a Conselho de Disciplina. 

 

Acontece que o demandante teve o Conselho de Disciplina nº 2014.12.5.000047, arquivado 

consoante publicou o BG/SDS nº 093, de 20/05/2017, segundo prova a Certidão da Corregedoria Geral 

da SDS nº 0248/2018, de 06/02/2018. 

 

Aduz ainda que não está denunciado em processo crime. 
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É a primeira vez que requer.  

 

É o que de proeminente há em relevo.  

 

Da Fundamentação:  
O pleito não necessita de muitas delongas, senão vejamos o que giza o art. 21, IV, da Lei 

Complementar nº 134/2008.  

 

Vejamos o seu inteiro teor, in verbis:  

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que:  

 

IV - estiver submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto 

não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 

 

Consoante se verifica na Certidão da Corregedoria Geral da SDS nº 0248/2018, de 

06/02/2018,  o Conselho de Disciplina que existia em desfavor do autor foi arquivado com deliberação 

do Secretário de Defesa Social. 

 

Em análise aos documentos acostados, restou provado que cessou o impedimento em relação 

ao processo disciplinar e, por não haver nenhuma restrição judicial, o Colegiado delibera em favor do 

pedido. 

 

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 21, inciso IV, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam 

pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

2º SGT QPMG 103568-1 /12º BPM -  BENEDITO LUIZ DA SILVA. 

 

Objeto:  
Autorização para fazer a inspeção de saúde, nos termos do art. 17, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 134/08.  

 

Dos Fatos: 

O demandante fora convocado para fazer a inspeção de saúde, mediante publicação no BG nº 

195, de 16/10/2017, com a finalidade de se elaborar a composição do Quadro de Acesso alusivo às 

promoções de 06 de março de 2018. 

 

Aduz em seu favor que deixou de comparecer ao ato de serviço, o qual é obrigatório, por 

motivo de que se encontrava em período de provas da faculdade, passando despercebida a data da 

inspeção.  

 

Não acostou documentos que comprovem o alegado. 

 

É a primeira vez que requer.  

 

Vamos a fundamentação. 

 

Da Fundamentação:  
A inspeção de saúde é requisito obrigatório para ingresso em Quadro de Acesso e promoção, 

consoante reza o artigo 17, inciso IV da Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008. 
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Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção do praça à graduação superior por 

antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, ressalvada a 

hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

 

Analisando a petição do requerente, onde arguiu que deixou de fazer a inspeção de saúde por 

motivo de se encontrar em período de provas da faculdade, este Colegiado entende que não há 

sustentabilidade nas alegações, haja vista que, embora a data da inspeção estivesse marcada para o dia 

05DEZ2017, o graduado requerente poderia ter comparecido em outra data, uma vez que a inspeção de 

saúde dos Sargentos aconteceu no período de 08/11/2017 a 14/12/2017. 

  

Ex positis:  
Os membros da Comissão de Promoção de Praças, com fulcro nas sobreditas razões, e 

fundamentado no art. 32, inc. II, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugnam pelo 

INDEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

REQUERENTE. 

1º SGT QPMG 930623-41/1º BPTran – LEVI SIMÃO DE SANTANA. 

 

Objeto: 
Ingresso em Quadro de Acesso, nos termos do artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 

134, de 23 de Dezembro de 2008. 

 

Dos Fatos: 
O autor postula o suso objeto, aduzindo em síntese que responde a ação penal nº 0008865-

05.2016.8.17.0001, em tramitação na Comarca de Fernando de Noronha, acusado de praticar abuso de 

autoridade contra Advogado que estava no exercício da função. 

 

O requerente acostou cópia dos relatórios da Sindicância procedida pela PMPE e também da 

investigação realizada pela OAB. Nas duas apurações ficaram esclarecidas que não houve abuso de 

autoridade por parte dos policiais militares, restando comprovada a inocência dos mesmos.  

 

Acostou certidões do TJPE, Justiça Federal e da Corregedoria da SDS. 

 

É a primeira vez que requer. 

 

Da Fundamentação: 
Eis o que giza o artigo 21, inciso XII, da LC nº 134/08, que assim verbera sobre a matéria: 

 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em julgado, 

exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente fundamentado, 

por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de Praças. 

 

Consoante se extrai das narrativas contidas nos relatórios dos processos investigativos, os 

fatos dizem respeito à ocorrência registrada durante o serviço de fiscalização de trânsito, no Arquipélago 

de Fernando de Noronha, PE, envolvendo um advogado. O caso ficou esclarecido, restando comprovada 

a inocência dos policiais. 

 

Destarte, nos termos do suso dispositivo legal, este Colegiado delibera em favor do pedido, 

devendo ser observado os requisitos para ingresso no quadro de acesso, 
 

Ex-positis: 
A Comissão, alicerçada nos argumentos apresentados e com fulcro no artigo 21, inciso XII, 

da Lei Complementar nº 134/2008, por unanimidade de votos decide pelo DEFERIMENTO. 
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REQUERENTE. 

CB QPMG 27214-0 /11º BPM – JOÃO ROQUE DA SILVA FILHO. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição, à graduação de TERCEIRO SARGENTO 

PM, nos termos do art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, inciso III, da Lei Complementar nº 134/2008. 

  

Dos Fatos: 
O postulante requer sua promoção à graduação de Terceiro Sargento PM pelo critério de 

ANTIGUIDADE com efeitos retroativos ao ano de 2015, devendo ser classificado entre os concluintes 

da referida turma. 

 

Aduz em seu favor que concluiu o CFC/2010, porém não foi promovido ao final do curso 

por se encontrar denunciado na ação penal, processo nº 0026296-67.2007.8.17.0001. Ocorre que no ano 

de 2017 teve sentença de absolvição da referida ação penal, e esta condição possibilitou que requeresse 

a promoção de Cabo PM retroativa ao ano de 2010, tendo o pleito sido acolhido pela Comissão de 

Promoção de Praças.  

 

É salutar dizer que o autor deixou de ir para o CFS / 2015 junto a sua turma de concluintes 

do CFC em razão de que estava ainda na condição de processado.  

 

De posse da promoção retroativa à Cabo PM o requerente foi convocado para o CFS / 2017, 

concluindo-o em fevereiro de 2018.  

 

Agora requer que sua promoção à graduação de Terceiro Sargento PM não seja a contar da 

conclusão do CFS 2017, mas que retroaja para o CFS do ano de 2015, quando foi preterido em sua 

antiguidade. 

  

É a primeira vez que requer. 

 

É o que de relevante há para se ressaltar. 

 

Da fundamentação: 
De proêmio, vejamos o que narra os art. 15, parágrafo único c/c art.16, I a V, §§ 1º e 2º, 

todos da LC nº 134, de 23DEZ2008, a saber, ipsis litteris: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à praça 

preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 
 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo os 

critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na escala 

hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  ficando  

excedente  o último da escala hierárquica. 
 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à 

promoção, quando: 
 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 
 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado;   
 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença transitada em 

julgado; 
 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 
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§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso V do Art. 

17 desta Lei Complementar.     

 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.”  “grifamos” 

 

Analisando os fatos detidamente, observamos que já houve apreciação anterior por parte da 

DEAJA, a qual opinou favorável a promoção em ressarcimento de preterição à graduação de Cabo PM. 

A situação fática é a mesma, apenas muda o objeto, neste requerimento, o postulante almeja ser 

promovido com ressarcimento a graduação de Terceiro Sargento PM.  

 

Ora, não houve mudança nos fatos, mantendo-se a aplicabilidade da mesma ordem legal que 

garantiu o ressarcimento à graduação de Cabo PM.  

 

Assim, por uma razão de justiça delibera este Colegiado pela procedência do pedido e que 

sejam garantidos ao demandante todas as promoções devidas, desde o momento em que foi preterido em 

sua antiguidade, classificando-o em sua turma originária. 

  

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro nos 

artigo 15, parágrafo único, c/c art. 16, incisos III, da Lei Complementar nº 134/2008, à unanimidade de 

votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito.  

 

É o pronunciamento. 

 

André Pessoa Cavalcanti 

Cel PM Mat. 2011-7/Presidente da CPP 

 

 

Josenildo Tiburtino Chicó 

Cel PM Mat. 1868-6/Membro Nato 

 

 

Reinaldo de Mesquita Júnior 

Cel PM Mat. 1965-8/Membro Efetivo 

 

 

Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey 

Cel PM Mat. 2041-9/ Membro Efetivo 

 

Paulo de Brito Lima 

Ten- Cel PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

2. Despacho deste Comandante Geral: - Aprovo as Decisões expendidas pela Comissão de 

Promoção de Praças; 3. Publique-se. 

 

3.0.0.  NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 036, de 26 FEV 

2018, versando sobre Matricula no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS PM 2017.3). 

 

4ª P A R T E 
 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

(Sem Alteração) 
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C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Olha desde a tua santa habitação, desde o céu, e abençoa o teu povo, a Israel, e a terra que 

nos deste, como juraste a nossos pais, terra que mana leite e mel. (Deuteronômio 26:15) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/26/15+

